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PREFEITURA MUNICIPAL  

  MORRINHOS – CEARÁ 

Administração Municipal 
 

PROJETO DE LEI Nº 457/15, DE 17 DE MARÇO DE 2015. 

 

                                                                 “Aprova o Plano Municipal para a 

                                                                 Infância e Adolescência do Município 

                                                            de Morrinhos – Decênio 2012-2021.” 

 

 

 O PREFEITO  MUNICIPAL DE MORRINHOS. 

    

 Faço saber que a Câmara municipal de Morrinhos, Estado de 

Ceará, aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei: 

 ART.  1°.  Fica aprovado o plano Municipal para a infância e 

Adolescência do Município de Morrinhos – Decênio 2012-2021, constante no 

Anexo I, o qual passa a fazer parte integrante desta Lei. 

 ART.  2°.  Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário.  

 MORRINHOS, em 17 (dezessete) dias do mês de março de 2015. 
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